
PREFEITURADO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO N9 O2U2O2I

C0NTRATO Or nnESreçÃO DE SERVIçOS

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço

Municipal, ne 10 - Centro - Ca.iati - SP, inscrita no CNPJ sob o na 64.037.875/0007' 28,
representada pelo Prefeito Municipal de Cajati, Sr. SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileiro,
casado, comerciário, portador da Cédula de ldentidade RG ne 30.801.034-6 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob ne 259.336.578-16, residente e domiciliado na Rua Rio Xingu na 132- Novo Caiati -
Cajati - SP (11.950-000J, daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
GEPAM - GESTÃO PÚBLICA, AUDITORIA CONTÁBIL, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL s/s LTDA - EPP, situada na Alameda farbas Bento da Silva, ne

268 - Vilâ Cicma - Adamantina - SP (17800-000J, com inscrição no CNPJ sob nq

07.164.951/0001-45, aqui representada pelo Sr. JOSE CÁRLOS PACHECO DE ALMEIDA,
portâdor da Cédula de Identidade RG ne 30.102.930-1, inscrito no CPF/MF sob nq 258.162.318-
71, brasileiro, advogado, residente na Rua Turquesa, ne 320 - Parque Residencial Giuliano -
Adamanüna - SP (17800-000), procurador da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços ne 017 /202O,
Processo ne 66205 /2O2O, conforme Lei Federal ne 8.666 de 2l/06/1993 e suas atualizações,
que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente
aceitam e outorgam a saber :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Contratâção de empresa especializada na prestação de serviços técnicos
multiprofissionais em gest:Ío pública, consistentes na orientação governamental preventiva e

consultiva para a Administração Municipal de Cajati, nas áreas de Planeiamento Orçamentário,
Contabilidade; Pessoal e Recursos Humanos; com exceção do magistério; Compras
Governamentais; Licitações e Contratos Administrativos; Patrimônio; Almoxarifado e Controle
lnterno, executando em todos os casos as áreas de competência exclusivas dos Procuradores
Públicos e demais servidores efetivos e de cunho pessoal.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do LocAL E PRÂzo DA ExECUcÃo Dos SERVIÇOS

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços para Prefeitura Municipal de Caiati,
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado, nos termos da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, desde que
devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas:

a) Quando o serviço for subsidiado por valores de Convênio celebrado com o Estado ou União, e
for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou
estado de necessidade [chuvas torrenciais frequentes, desmoronâmento ou outro fator
originário da natureza), deüdamente comprovado;

cJ Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível devidamente justificado

dJ Quando nos termos do artigo 65 da Lei Federal nq 8666/93 e demais atualizações, houver
aditamento do serviço, mediante acréscimo.
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PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Esudo de São Paulo

CoNTRATO Ne O2t/2021

Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na
Cláusula Segunda, sob a lustificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra
qualificada; dificuldades na execução dos serviços.

Qualquer atraso no Serviço sob as jusüficativas descritas na Cláusula Segunda,
implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a
aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da garantia
contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Ca.iati pelo
prazo de 02 (dois) anos.

O presente CONTRATO terá ügência por período de 12 (dozeJ meses, a contar da
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos do da Lei Federal na
8666/93 e demais atualizações, desde que deüdamente justificado e nas condições já acima
especificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR Do coNTRATo

O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 120.000.00 (cento e
vinte mil reais), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo Único - O preço referido no capu! além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serwiços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com ouúas pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

CúUSULA OUARTA - DÂs coNDIcÕEs DE PÂGAMENTo

O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5e [quinto) dia do mês subsequente
à realização dos serviços e após entrega da Nota Fiscal / Fatura, deüdamente atestada pela
Contratante, acompanhada de relatório da empresa sobre as atiüdades desenvolvidas.

CúUSULA 0UINTA - Do REcURso FINANCEIRo

O recurso financeiro para etendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob ns:
04.121.0002.2078 - Manutenção da Diüsão de Contabilidade e Orçamento
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3.3.90,39

cúusulÂ sExrA - DA pRÂÇÂ DE PAGAMENTo

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da
empresa, pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne 021/2021

cúusula sÉtlMl - ol oeRrclcÃo ne coNrRArApa

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no
Termo de Referência (anexo I do edital) e no item 15 do Edital.

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de
primeira qualidade, respondendo por esta utilização.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato;

bJ A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da Contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação;

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou terceiros
de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratánte;

dl A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,
combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,
impostos e taxas incidentes sobre o obieto deste contrato;

e) A CONTRÂTADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a

integridade ffsica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução do serviço, objeto desta contratação;

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem úcios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

gl A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não
será realizado o pagamento final;

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitâção e qualificação que são exigidas
nesta licitação;

D A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;

j) A CONTRATADA deverá apresentar relatórios sobre as atiüdades desenvolüdas;

k) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições
devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão
acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente
habilitadâ parâ tâl fim, âtestândo, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total
de mão de obra empregada nos serviços contratados;

l) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorÍentes de eventuais trabalhos
notumos e em domingos e feriados;

m) Responder por todo ônus e obrigações concernentes à legislações Fiscal,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Na Ozt /2021

n) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam seÍ adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em raáo da execução do serviço;

o) Executar os serviços de acordo com o item 4 do Termo de Refer€ncia que integram este EditâI,
bem como as determinações da Contratante;

p) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que

ocorrerem falhas, erros ou omissões, especificações e demais elementos técnicos que integÍam este

Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções
somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização.

q) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:
o Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão na obra/serviço referente ao
objeto do Contrato;
. PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
o ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
o Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas;
o RE - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e
resumo das informações à Previdência Social).

r) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.

- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo
das informações à Preüdência Social).

s) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de
Débito - CND, Comprovante de Regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade iunto ao
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de Fato Impeditivo
para o qual tenha concorrido a contratada.

t) Prestar os esclarecimentos deseiados, bem como comunicar imediatamente o Departamento
de Finanças, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam preiudicar o bom
andamento ou o resultado final dos serviços.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÕES pA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos seúiços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, enotando em registro
próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRÁTADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Reieitar, caso esteram inadequados ou irregulares os serviços executados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou subsütuir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne O2t/202t

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas correüvas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a
cargo do Departamento de Finanças, por meio do gestor do contrato previamente designado, a
quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços,
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Contratante.

A Íiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a
Contratânte.

O responsável pela fiscalização do presente contrato seÉ a SrÉ SOLANGE ROSA,
conforme Portaria 466 de O6/04/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAIUSTAMENTo

O preço contratâdo permanecerá fixo e irreajustável.

CIÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRÁ - MULTÂS E sÂNcÕEs A-DMINISTRATIVAS PARA
OSCONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nq.s 8.666/1993 e
8.429 /1992 a Contratada que:

aJ Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
bJ Ensejar o retardamento da execução do objeto;
cJ Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
eJ Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará suieita, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIATI

CoNTRATO Ne 021/2021

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos
significativos para a Contratante;
b) Mula moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 (dezJ dias até 20 (ünte) dias, multa de 2o/o sobre o valor da obrigaçâo,
por dia de aEaso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aluste, multa de 200lo calculada sobre o valor da obrigação.
eJ Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratâr com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam suieitas às penalidades do art 87, III e IV da Lei ne. 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos üsando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisúação em ürtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as

empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
(conforme modelo de declaração - ANEXO IXJ.

As licitantes deverão informar, nos termos do arL 9a da Lei Federal 8.666/1993, se
há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côn.iuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou
por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicaüário,
observando-se o procedimento preüsto nas Leis Federais ne.8.666/1993 e subsidiariamente (e
no que couber) a Lei Federal nq. 9.784/7999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administrativa üpificada pela Lei n' 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Esfangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

CONTRATO N9 O2U2O2I

fundamentado para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização [PAR).

A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeire nos termos da Lei n" 12.846 de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administraüva.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

paÉicipação de agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
graüdade da conduta do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cincol dias úteis a contar da
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a

receber do MUNICÍPIO DE CA|ATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas
pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rota die e acrescido de iuros de mora de
6% (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICÁF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVIII do arL 78 da Lei Federal na 8.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital;

ll - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração;

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATADA;

lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA;

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos preüstos no artigo 78 da Leinç8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FOR0

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais priülegiado que seia, para dirimir qualquer questiio resultante do presente
contrato
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO Ns 02t/2021

E por acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

DE
Gepam - Gestáo Pública, A contábil, Prefeito do Municí
Assessoria e Consultoria em Administração

Municipal S/S Ltda - EPP

T unhas:
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Cajati, 06 de abril de 2O27.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO



DEPARTAíUI ENTO J U RíDICO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÂIATI
CONTRATADO: GEPAM - GESTÃO PÚBLICÂ, AUDITORIA CONTÁBIL, ÂSSESSORIA E

cFoNsuLToRrA EM ADMTNTSTRAçÃO MUNTCTPAL S/S rTDA-EPP
CoNTRATO Ne2U2021
OB|ETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos

multiprofissionais em gestão pública, consistentes na orientação governamental
preventiva e consultiva para a Administração Municipal de Cajati, nas áreas de

Planejamento Orçamenüírio, Contabilidade; Pessoal e Recursos Humanos; com exceção

do magistério; Compras Governamentais; Licitações e Contratos Administrativos;
Patrimônio; Almoxarifado e Controle Interno, executando em todos os casos as áreas de

competência exclusivas dos Procuradores Públicos e demais servidores efetivos e de

cunho pessoal.

ADVOGADA: fuliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.42L

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0l/20LL do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
0ficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709,de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aJ O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

LOCAL e DATA: Caiati, 06 de abril deZ02t.

fr

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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DEPARTAUENTO JURíDICO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: SOLANGEROSA
Cargo: Diretora do Departamento de Contabilidade e Finanças
CPF: 124.967.678-97 RG: 22.774.696-X

Data de Nascimento: 23/o2/1970
Endereço residencial completo: Av. ]oão Felizardo,2015 - Vila Antunes Cajati - SP

(11.e50-000)
E-mail insti contabili CA ov.bra

E-mail p ilidade caiati.sp.gov.bi
Telefon 4-166 - (013) 3854-870

Assinatura:
Êo\aÍlo

Pela CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6 SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /L0/1976
Endereço residencial completo: Rua: Rio Xingu ne 132- Novo Cajati - Cajati - SP [11.950-
000)
E-mailinstitucional: gabinete ca jati.sp.gov.br
E-mail pessoal: sidne @hotm l.com
Telefonefs): [13] 4-8656/ (r3) 9713-5892

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: JOSÉ CARLOS PACHECO DEALMEIDA

Cargo: Procurador

CPF: 258.162.318-71 RG: 30.102.931-1

Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua Turquesa, ne 320 - Parque Residencial Giuliano -
Adamantina - SP (17800-000J
E-mailinstitucional: gepam@gepam.adm.br
E-mail pessoal: josecarlos@gepam.adm.br
Telefonefs): (].8J 3521-5386
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